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EMENDA 

PL 1.549/2020

EMENDA DE REDAÇÃO Nº    - CCJ

(Da Relatora)

Ao  PROJETO DE  LEI  nº  1.549,  de
2020, que “Altera a Lei nº 4.604, de
15  de  julho  de  2011,  que  dispõe
sobre a organização, a composição e
as atribuições do Conselho de Saúde
do  Distrito  Federal,  em
conformidade  com  o  art.  198,  III,
da  Constituição  Federal,  o  art.  7°,
VIII,  da  Lei  nº  8.080,  de  19  de
setembro de 1990; a Lei federal nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;
o art. 215 da Lei Orgânica do Distrito
Federal; e as diretrizes da Resolução
n°  333  do  Conselho  Nacional  de
Saúde, de 4 de novembro de 2003.”

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 1.549/2020 a seguinte redação:

Art. 1º O art. 2º, II, “e”, da Lei nº 4.604/2011 passa a vigorar com a seguinte redação:

             “e) um representante do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde de Brasília – SindSaúde-DF;”

JUSTIFICAÇÃO

A emenda de redação visa adequar o texto da proposição aos ditames da Lei Complementar
nº 13/96, conforme exposto no parecer desta relatora.[1]
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Relatora

[1] Art. 92. O parecer será escrito e constará de duas partes:
...
§ 2º Sempre que a comissão concluir pela apresentação de proposição, será ela elaborada pela própria comissão, considerando-se, como justificação, o
próprio parecer. (Resolução nº 218/2005-CLDF)

Documento  assinado  eletronicamente  por  JAQUELINE  ANGELA  DA  SILVA  -  Matr.
00158, Deputado(a) Distrital, em 03/03/2021, às 12:55, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente  n° 08,  de  2019, publicado no Diário  da  Câmara  Legislativa  do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0342707 Código CRC: ADB5910E.
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